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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO  Nº. 063/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2021 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para realização do processo de Seleção 

Simplificada Complementar, visando a futura contratação de Agentes Comunitários de Saúde 

para aturarem nos Programas de Saúde da Família (PSF) e Agente de Combate às Endemias, 

com formação de cadastro de reserva, de acordo com as Leis vigentes e normartivas do 

Sistema Único de Saúde – SUS, durante a vigência do contrato, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência-Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 

RECORRENTE: INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96; INSTITUTO 

CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27.  

RECORRIDO: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA. 

 

            Trata-se da análise dos recursos administrativo interpostos tempestivamente pelas 

empresas: INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96; INSTITUTO 

CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27 contra a 

decisão da Comissão Permanente de Licitação em declarar inabilitados na Tomada de Preço 

nº 005/2021, que tem como objeto: Contratação de Empresa Especializada para realização do 

processo de Seleção Simplificada Complementar, visando a futura contratação de Agentes 

Comunitários de Saúde para aturarem nos Programas de Saúde da Família (PSF) e Agente de 

Combate às Endemias, com formação de cadastro de reserva, de acordo com as Leis vigentes 

e normartivas do Sistema Único de Saúde – SUS, durante a vigência do contrato, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência-Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 

DOS FATOS: 

 

A Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA abriu Processo administrativo 

Nº063/2021 a fins de deflagrar licitação na modalidade  TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2021, 
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tendo como objeto: Contratação de Empresa Especializada para realização do processo de 

Seleção Simplificada Complementar, visando a futura contratação de Agentes Comunitários de 

Saúde para aturarem nos Programas de Saúde da Família (PSF) e Agente de Combate às 

Endemias, com formação de cadastro de reserva, de acordo com as Leis vigentes e 

normativas do Sistema Único de Saúde – SUS, durante a vigência do contrato, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência-Anexo I, parte integrante deste Edital, com 

abertura prevista para o dia 21/09/2021 as 08:00 horas. O referido processo foi publicado no 

Mural da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia – PA, no dia 02 de setembro de 2021. 

Publicado  no Diario Oficial da União – DOU, sob o numero 167, pagina 259 – Sessão 3, no 

dia 02 de setembro de 2021; Publicado no IOEPA – Impressa Oficial do Estado do Pará 

nº34.688, pagina 118, no dia 02 de setembro de 2021; Publicado no Jornal da Amazônia 

(Jornal de Grande Circulação), no dia 02 de setembro de 2021. O referido processo foi 

publicado no site oficial do município http://www.pmsaraguaia.pa.gov.br/, no dia 02 de 

setembro de 2021 e no portal do jurisdicionado do tcm em: https://www.tcm.pa.gov.br/, em 01 

de setembro de 2021. No horário fixado pela comissão o senhor presidente declara aberta a 

sessão, recebe os envelopes e credenciamento das empresas presente e faz constar 

aprovação do credenciamento das empresas: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA 

PUBLICA – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27; INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, 

CNPJ: 08.197.465/0001-96; C.P. DE SOUSA EIRELI, CNPJ: 15.530.309/0001-60, não 

podendo usufruir dos direito de micro empresa ou empresa de pequeno porte, conforme LC 

nº123/2006 e declara descredenciada a empresa: MÉTODO SOLUÇÕES EDUCACIONAIS 

LTDA – ME, CNPJ: 22.817.081/0001-50, conforme pontos elencados em ata.   

 

Logo em seguida inicia a fase de analise dos documentos de habilitação, onde o senhor 

presidente abre os envelopes na presença de todos, cedeu à palavra ao senhor RICARDO 

GOMES DE OLIVEIRA, portador do CPF:009.924.502-76, representante da empresa:  

INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96, para se pronunciar em 

relação a fase de habilitação o mesmo faz constar que a empresa: C.P. DE SOUSA EIRELI, 

CNPJ: 15.530.309/0001-60, deixou de apresentar o CRC – Certificado de Registro Cadastral 

emitido pela Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia – PA, solicitado no item 5.1 do edital; 

Apresentou Balanço Patrimonial sem o devido Registro  na Junta Comercial, conforme 
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solicitado no item 10.4, letra A4 do edital; Faz constar ainda que a mesma apresentou CND 

MUNICIPAL positiva e que no credenciamento a mesma teve seus direito de microempresa ou 

empresa de pequeno porte suspenso por não apresentar documentação solicitado, neste caso 

a mesma não poderá usufruir dos direito de micro empresa , para apresentação de uma 

certidão positiva com efeito de negativa; Faz constar ainda que a licitante apresentou atestado 

de capacidade técnica, sem as informações solicitado o item 10.5.2 do edital e deixou de 

apresentar a declaração solicitada no item 10.6.4 edital. Cedeu à palavra a sra.  FERNANDA 

ALVES MOREIRA, portadora do CPF: 732.556.292-68, representando por procuração a 

empresa:  INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICA – PRIVADA, CNPJ: 

08.381.236/0001-27, para se pronunciar em relação a fase de habilitação,  não fez uso da 

palavra. Cedeu a palavra ao sr. CLODOALDO PEREIRA DE SOUSA, portador do CPF: 

782.061.541-91, representante da empresa:  C.P. DE SOUSA EIRELI, CNPJ: 

15.530.309/0001-60, para se pronunciar em relação a fase de habilitação,  não fez uso da 

palavra.  O senhor presidente faz constar que a empresa: MÉTODO SOLUÇÕES 

EDUCACIONAIS LTDA – ME, CNPJ: 22.817.081/0001-50, apresentou todas as declarações 

assinadas pelo senhor RAFAEL FABRI DOS SANTOS e que o mesmo não tem poderes para 

assinatura, considerando que no contrato social na Clausula Nona a Administração da 

sociedade caberá ISOLADAMENTE a sócia APARECIDA CHIODI PESAMOSCA. O senhor 

presidente faz constar que a empresa: INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ: 

08.197.465/0001-96, apresentou Declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo de sua habilitação. (modelo - Anexo III deste edital), solicitado no item 10.2, letra 

A do edital, assinada pelo seu procurador sr. RICARDO GOMES DE OLIVEIRA no dia 15 de 

setembro de 2021,  porém no credenciamento o mesmo foi estabelecido através de 

procuração no dia 17 de setembro de 2021, ou seja, na data da assinatura da declaração o 

mesmo não tinha poderes para representar a referida empresa. O senhor presidente faz 

consta que a empresa: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICA – PRIVADA, 

CNPJ: 08.381.236/0001-27, deixou de apresenta a CERTIDAO DE TRIBUTOS FEDERAL, 

solicitado no item 10.3, letra c1 do edital. O senhor presidente cedeu a palavra aos membros 

da comissão que quisessem se pronunciar sobre habilitação, ninguém fez uso da palavra, em 

seguida a comissão decide pela inabilitação das empresas: INSTITUTO CONSULPAM 

CONSULTORIA PUBLICA – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27; INSTITUTO BEZERRA 
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NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96; C.P. DE SOUSA EIRELI, CNPJ: 

15.530.309/0001-60, MÉTODO SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA – ME, CNPJ: 

22.817.081/0001-50.  

 

Em seguida o representante da empresa: INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, 

CNPJ: 08.197.465/0001-96, manifestou haver intenção de recursos, sobe a alegação: “Que o 

motivo da desclassificação ocorre que foi um erro material ou seja, que obviamente não 

compromete o conteúdo da declaração”.  O senhor presidente pergunta aos demais licitantes 

se ha intenção de recursos, a representante da empresa: INSTITUTO CONSULPAM 

CONSULTORIA PUBLICA – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27, declara haver intenção, 

sobe alegação “manifesto minha intenção por não concorda com minha inabilitação”. 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE/MOTIVAÇÃO DA INTENÇÃO DE RECORRER 

 

A sessão de julgamento neste certame, onde a comissão proferiu a decisão de 

inabilitação das recorrentes, ocorreu no dia 21/09/2021 as 08:00 horas. Portanto com base no 

Inciso I do Art. 109 da Lei 8.666/93 e no item 13.1 do edital desta Tomada de Preço 

nº005/2021, as recorrente tem o prazo de até 05 (cinco) dias uteis, a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata para protocolarem seus recursos devidamente fundamentados. 

Obedecendo ao dispositivo legal o prazo limite para recebimento dos recursos foi dia 

28/09/2021. A empresa: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICA – PRIVADA, 

CNPJ: 08.381.236/0001-27, protocolou junto a esta comissão seu recurso no dia 27/09/2021 

as 10:00hs e a empresa: INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96, 

protocolou junto a esta comissão seu recurso no dia 28/09/2021 as 11:59hs, ambas dentro do 

prazo regimental estipulado pelo edital e pelo Artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93.  

Destacar que recebido os referidos recursos, no dia 29/09/2021 foram os mesmos 

encaminhados via e-mail a todos participantes do certame e franqueados vista imediata dos 

autos do processo para analise e apresentação das contrarrazões, porém vencido o prazo 

nenhum licitante apresentou contrarrazão. 
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DO RECURSO:  

 

A empresa: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICA – PRIVADA, CNPJ: 

08.381.236/0001-27, alega que a decisão proferida por esta comissão caracteriza erro 

material, pois a mesma comprovou a regularidade perante a Fazenda Federal através de 

certidão negativa emitida pelo Tribunal de Contas da União, por meio do Sistema Inabilitados e 

Inidôneos. 

 

Continua sua explanação falando DE FORMALIDADE EXAGERADA QUE 

CONTRAPÕE O CARACTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO – ERRO MATERIAL SANAVEL.   

 

Afirma que o rigorismo formal exacerbado é um excesso de zelo, onde ausentes estão o 

principio de razoabilidade e proporcionalidade, os quais são indispensáveis aos atos 

administrativos. E que qualquer decisão deverá ser alicerçada em critérios lógicos e razoáveis.  

 

Destarte, existindo vícios relevantes que maculem a essência da oferta, obviamente 

devem ensejar, de plano, sua desclassificação. No entanto, quando o erro for incapaz de 

macular a essência da proposta, não prejudicando o interesse público ou a segurança do 

futuro contrato, não há razão para a rejeição da proposta.   

 

Faz referência ao Artigo 12, Inciso IV da Lei 11.079/2004, que institui normas gerais 

para licitação e contratação de parcerias publicas privadas no âmbito da Administração 

Pública. 

 

IV – o edital poderá prever a possibilidade de saneamento de falhas, de 

complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter 

formal no curso do procedimento, desde que o licitante possa satisfazer 

as exigências dentro do prazo fixado no instrumento convocatório. 

 

 

Defende a recorrente que a proposta de interpretação do artigo referido defendida neste 

ato, e a de que serão sanáveis os defeitos existentes na documentação de natureza  e conclui 
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solicitando que seja recebido o presente recurso, em seu efeito suspensivo, ato continuo, a 

procedência do presente recurso para HABILITAR a empresa recorrente, pelos motivos 

demostrados, com a sua imediata inclusão na demais fases do processo licitatório. 

 

A empresa: INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96, alega 

que a sua inabilitação foi fundamentada pela Comissão, no item: 10.2. 10.2. Documentação 

Relativa à Capacidade Jurídica:  

 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo de sua habilitação. (modelo - Anexo III deste 

edital);   

 

Assim, o único argumento utilizado por esta Comissão para desqualificar a ora 

recorrente teria sido a divergência entre a data da declaração e a data da procuração. No 

entanto, quando da redação da mesma, incorreu – se claramente em erro de escrita, que 

consubstancia o erro material (de digitação), ou seja, de pouca importância e que obviamente 

não compromete a validade da declaração. 

 

Alega a recorrente que o “erro material” pode ser conceituado como o equívoco ou 

inexatidão relacionado a aspectos objetivos com um cálculo errado, ausência de palavras, 

erros de digitação, troca de nome etc... É o chamado erro de fácil constatação, perceptível à 

primeira vista, a olhos nus. Não carece de maior exame para detectar que há um flagrante 

desacordo entre a vontade e o que de fato foi expressado no documento.  È o erro “grosseiro”, 

manifesto, que não deve viciar o documento. Nesse caso repara – se o erro material. Em 

suma, o erro material exige a correção uma vez que retrata a inexatidão material, ou seja, 

reflete uma situação ou algo que obviamente não ocorreu. 

 

A recorrente continua expondo varias situações, caso o documento fosse apresentado 

sem local e data, ou seja, se esta informação fosse omitida na declaração, o procurador 

poderia sanar tal falha de forma manuscrita, sem prejuízo da validade do documento, pois o 

mesmo estava presente na sessão. Outra hipótese a ser considerada é a inexistência de 
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assinatura na declaração, mesma da forma como foi apresentada (datada em 15 de setembro 

de 2021), o procurador poderia sanar a ausência da assinatura fazendo – a na presença da 

Douta Comissão, o que restaria óbvio que o documento possui data anterior a procuração, 

contudo sua assinatura ocorreu quando o procurador já detinha poderes para assiná – la.  

 

Continua dizendo que estamos em frente a um rigorismo interpretativo desconectado da 

melhor exegese da Lei, vinculado somente ao elemento literal da previsão editalícia.  

 

De outro lado, o procedimento licitatório se reveste também de bom senso e 

razoabilidade, nas decisões da Comissão Julgadora, desde que não se afetem, por óbvio, os 

comandos principiologicos do instituto das licitações. Exemplo de formalismo exacerbado, 

destoante desse principio, encontra – se no processo licitatório, ao se inabilitar ou 

desclassificar  participantes  por lapsos em documento não essências, passiveis de serem 

supridos ou  esclarecidos em diligências; assim agindo, deixa – se em segundo plano  a 

verdadeira finalidade do processo, que é o confronto do maior número possível de propostas 

para aumentar, em decorrência, a possibilidade de celebrar contrato adequado ao interesse 

público.  

 

A recorrente cita o AGRAVO DE INSTRUMENTO. Licitação e contrato administrativo. 

Mandado de segurança. ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA (CAT). INABILITAÇÃO 

DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 43, § 3º, DA LEI 8.666/93. 

 

O procedimento de licitação, em nome do interesse público, deve proporcionar a 

participação do maior número possível de licitantes, para tanto devendo ser afastadas 

formalidades excessivas. A ocorrência de mera irregularidade, superada a vista de outros 

elementos verificados no procedimento, não impede a habilitação. Hipótese em que a juntada 

de Atestado de Capacidade Técnica (CAT) com falta de páginas, a primeira análise, é mera 

irregularidade a licitante, mormente porque passível de suprimento, conforme o disposto no 

artigo 43, § 3º, da Lei 8.666/93. Precedentes do TJRGS e STJ. “Determinada, de oficio, a 

citação da empresa vencedora da licitação para integrar o polo passivo do mandado de 

segurança”. 
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Alega a recorrente que não deve ser afastado candidato do certame licitatório, por 

meros detalhes formais. No particular, o ato administrativo deve ser  vinculado ao principio da 

razoabilidade, afastando – se de produzir efeitos se caráter substancia (mandado de 

segurança nº5.631 – DF. 

 

Conclui pedindo a revisão da decisão que desclassificou a empresa recorrente, para 

declarar valida sua proposta, vez que, como antes demonstrado, a mesma está amparada na 

Lei 8.666/93 e no melhor direito incidente, e também representa a maior economicidade ao 

órgão licitador.   

 

DA ANALISE: 

 

O SENHOR PRESIDENTE FAZ CONSTA QUE A EMPRESA: INSTITUTO CONSULPAM 

CONSULTORIA PUBLICA – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27, DEIXOU DE 

APRESENTA A CERTIDAO DE TRIBUTOS FEDERAL, SOLICITADO NO ITEM 10.3, LETRA 

C1 DO EDITAL. 

 

Segundo a definição dada por Celso Antônio Bandeira de 

Mello, licitação é "o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental, 

pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços, outorgar concessões, 

permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de bem público, segundo condições por ela 

estipuladas previamente, convoca interessados na apresentação de propostas, a fim de 

selecionar a que se revele mais conveniente em função de parâmetros antecipadamente 

estabelecidos e divulgados."  

 

Desse conceito, verifica-se a indispensabilidade da confecção do instrumento 

convocatório para a realização do certame, denominado por Hely Lopes Meirelles como "lei 

interna da licitação", que traz as regras regedoras do certame, vinculando a Administração 

Pública e os concorrentes. O renomado autor leciona: 
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"Nada se pode exigir ou decidir aquém ou além do edital, porque é a lei interna 

da concorrência e da tomada de preços e segundo as condições, estabelecidas 

na convocação licitatória, é que os interessados deverão apresentar suas 

propostas, obedecendo, tanto na forma quanto no conteúdo, as especificações 

do órgão que promove a licitação. Em tema de proposta nada se pode oferecer, 

considerar, aceitar ou exigir além ou aquém do edital. 

 

Em pensamento uníssono, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem 

entendido: 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA – 18240 Processo: 200400682387 UF: RS Órgão 
Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da 
decisão: 20/06/2006 Documento: STJ000696608 Data da 
publicação: 30/06/2006 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. FASE DE HABILITAÇÃO. 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

1. Se a licitante não demonstrou, da forma prevista no Edital de 
convocação, o cumprimento dos requisitos relativos à qualificação, não 
tem direito líquido e certo a ser habilitada no certame. 

2. Recurso ordinário a que se nega provimento." 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA – 15901 Processo: 200300202760 UF: SE Órgão 
Julgador: SEGUNDA TURMA Data da 
decisão: 15/12/2005 Documento: STJ000668951 Data de 
publicação: 06/03/2006 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. 
DESCUMPRIMENTO PELA LICITANTE. DESCLASSIFICAÇÃO. 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

1. A apresentação de documentos inidôneos pela licitante na fase de 
habilitação autoriza sua desclassificação do certame, nos termos da Lei 
n. 8.666/93, por desrespeitar as cláusulas do edital que, subsumindo-se 
em disciplina das regras de fundo e procedimentais da licitação, 
estabelece vínculo entre a Administração e os interessados com ela em 
contratar. 

2. Não havendo nos autos elementos probatórios hábeis para 
demonstrar a suposta lesão a alegado direito líquido e certo, mostra-se 
inviável o cabimento da ação mandamental. 
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3. Recurso ordinário não-provido." 

 

A fase de habilitação visa aferir se a pessoa interessada em contratar com a 

Administração preenche os requisitos e as qualificações para a adequada execução do objeto 

licitado, tendo por fim garantir o adimplemento das obrigações firmadas no contrato 

administrativo. Essa fase é de observância impositiva, devendo o agente público reclamar 

documentos conforme o objeto licitado, não podendo haver exigências desarrazoadas ou 

desproporcionais (como garantia ao princípio da igualdade), conforme indica o Manual de 

Orientações Básicas das Licitações e Contratos do Tribunal de Contas da União: 

 

 

"É dever da Administração, ao realizar procedimentos licitatórios, exigir 

documentos de habilitação compatíveis com o ramo do objeto licitado, 

especialmente aqueles que comprovem a qualificação técnica e a 

capacidade econômico-financeira para participar de licitação na 

Administração Pública. 

 

 

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer 

cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir- se apenas ao 

necessário para cumprimento do objeto licitado." O Lei Federal nº 8.666/93 estabelece nos 

seus artigos nº 27 ao 31, quais documentos necessários para habilitação das licitantes em 

certames licitatórios, neste caso, com ênfase  no Artigo 29, que trata da Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 

 

A Lei 8.666/93, no seu artigo 29 diz: 

 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, conforme o caso, consistirá em: (Redação dada 

pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 

no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
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licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

(Revogado) 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994). 

 

 

Visando cumprir o artigo 29 da Lei 8.666/93, foi exigido no edital da Tomada de Preço 

nº005/20021 no seu item 10.3 - Comprovação da Regularidade Fiscal: 

 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas 

Federal, Estadual ou Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; (grifo nosso). 

 

 

Como se verifica no edital, o mesmo em cumprimento a legislação vigente exigiu a 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, no entanto, durante a sessão publica, 

como se verifica na ata de julgamento a empresa: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA 

PUBLICA – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27,  deixou de apresentar a Certidão Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, o que levou a sua 

inabilitação no certame. 

 

O edital do Tomada de Preço nº005/20021 no seu item 10.11 diz:  

 

10.11. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para habilitação da presente 
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licitação, serão consideradas inabilitadas, não sendo 

admitida, em hipótese alguma, complementação posterior; 

 

 

Na sua peça recursal, a recorrente alega que comprovou a regularidade perante a Fazenda 

Federal através de Certidão Negativa emitida pelo Tribunal de Contas da União, por meio do 

Sistema Inabilitados e Inidôneos. Portanto Baseado no Artigo 1º da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº1.751,de 2/10/2014. 

 

 

Art. 1º A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 

será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados. 

 

Veja, a certidão, competente para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional e Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal e pela 

Procuradoria –Geral da Fazenda Nacional, porém a recorrente não apresentou no certame, e 

no seu recurso tenta de forma equivocada induzir a comissão ao entendimento que  a certidão 

negativa emitida pelo Tribunal de Contas da União, seja a certidão competente.  

 

Portanto, baseado no item 10.11 do edital e na legislação vigente, não resta outra 

alternativa a não ser manter sua inabilitação, por deixa de apresentar documentos obrigatórios 

neste certame. 

 

 O SENHOR PRESIDENTE FAZ CONSTAR QUE A EMPRESA: INSTITUTO BEZERRA 

NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96, APRESENTOU DECLARAÇÃO DE 

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE SUA HABILITAÇÃO. 

(MODELO - ANEXO III DESTE EDITAL), SOLICITADO NO ITEM 10.2, LETRA A DO EDITAL, 

ASSINADA PELO SEU PROCURADOR SR. RICARDO GOMES DE OLIVEIRA NO DIA 15 DE 

SETEMBRO DE 2021,  PORÉM NO CREDENCIAMENTO O MESMO FOI ESTABELECIDO 
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ATRAVES DE PROCURAÇÃO NO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2021, OU SEJA, NA DATA DA 

ASSINATURA DA DECLARAÇÃO O MESMO NÃO TINHA PODERES PARA REPRESENTAR 

A REFERIDA EMPRESA 

 

A Lei Federal nº 8.666/93, no artigo 32 §2º, diz:  

  

 

Art. 32 da Lei 8.666/93 diz: Os documentos necessários à 

habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa 

oficial. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do 

art. 36 substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, 

quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado 

de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a 

declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998). 

 

Em cumprimento da Legislação vigente o edital diz no item 10.2. Documentação Relativa à 

Capacidade Jurídica: 

 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 

sua habilitação. (modelo - Anexo III deste edital); 

 

 

Vale dizer, o que estar em discursão não a ausência da referida certidão, mas sim a 

data da assinatura e os poderes do procurador que assinou a mesma neste data, conforme 

conste na ata de julgamento. 
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 O senhor presidente faz constar que a empresa: INSTITUTO 

BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96, 

apresentou Declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo de sua habilitação. (modelo - Anexo III deste edital), 

solicitado no item 10.2, letra A do edital, assinada pelo seu 

procurador sr. RICARDO GOMES DE OLIVEIRA no dia 15 de 

setembro de 2021,  porém no credenciamento o mesmo foi 

estabelecido através de procuração no dia 17 de setembro de 

2021, ou seja, na data da assinatura da declaração o mesmo não 

tinha poderes para representar a referida empresa. 

 

 

Antes de tudo, precisamos destacar, com a devida fundamentação legal a finalidade da 

referida certidão. Como se verifica no artigo 32 §2º da Lei 8.666/93, diz que o certificado de 

registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui os documentos enumerados nos 

arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta 

direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998). 

 

Observe, portanto, que não existe fundamento legal para exigir a declaração de 

inexistência de fatos impeditivos e sim, a obrigatoriedade do licitante declarar no caso de 

efetivamente ocorrer fato impeditivo. 

 

Logo, não há amparo legal para se exigir declaração de superveniência de fato impeditivo 

de habilitação em processo licitatório. Quando o certificado de registro cadastral for utilizado 

para substituir documentos de habilitação, o licitante cadastrado tem o dever de informar à 

Administração a superveniência de qualquer fato, caso tenha ocorrido, que o impeça de se 

habilitar a participar de licitações públicas. 

 

Como já foi dito o que estar em discursão não a ausência da referida certidão, mas sim a 

data da assinatura e os poderes do procurador que assinou a mesma naquela data, conforme 
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consta na ata de julgamento. Porém após analise do recurso administrativo impetrado pela 

recorrente, chegamos ao entendimento que a referida declaração atende o solicitado no edital, 

embora haja erro material, questão da data da declaração com a data da procuração, 

consultando acordão recentes dos Tribunais, chegamos ao entendimento que os mesmos tem 

caráter de erro material, que não compromete o conteúdo e a finalidade da presente 

declaração. 

 

O erro material é caracterizado por sua fácil identificação, isto é, perceptível no primeiro 

instante de sua visualização. Assim, a constatação do equívoco não necessita de uma 

complexa análise ou da interpretação de doutrinas, conceitos ou estudos; é percebido por 

qualquer um. É um erro manifesto, notório, indiscutível, mas que não deve viciar a licitação. 

 

Um claro exemplo de erro material é a falha no cálculo do valor da proposta da licitação, 

seja pela soma, seja multiplicação executada incorretamente. Outro caso comum é a 

imprecisão de uma data informada no documento ou contrato. 

 

Uma das principais regras atribuídas ao processo de licitação é a obediência restrita e 

exigente nas determinações do seu edital, que se relaciona diretamente com os seus 

participantes e com a Administração Pública. Todavia, é comum observarmos o erro formal e o 

material em licitação, o que causa algumas dúvidas em relação a sua reparação.  

 

O erro formal não invalida ou vicia o documento. Ele se estabelece quando for possível 

identificar a que se refere e validar o ato, pela circunstância e contexto, independentemente do 

equívoco. 

Caso um documento seja produzido de forma distinta da exigida, mas os objetivos ou 

finalidades pretendidas foram alcançadas, é possível torná-lo válido. Um exemplo de erro 

formal é nos casos de licitação apresentada em formato manuscrito, quando deveria ser 

impresso ou datilografado. Ou seja, o conteúdo exigido pelo edital foi respeitado, apesar do 

modelo de apresentação incorreto. 
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Outros exemplos de erro formal são detectados na ausência da numeração de páginas na 

licitação, informações organizadas fora de ordem, equívoco na identificação do envelope 

sanado antes de sua abertura, etc. 

 

DA DECISÃO: 

 

Considerando os fatos acima expostos e em atenção ao recurso impetrado pelos 

recorrentes, decido pelo INDEFERIMENTO TOTAL do recurso apresentado pela empresa: 

INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27 

e pelo DEFERIMENTO do recurso apresentado pela empresa: INSTITUTO BEZERRA 

NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96.  

 

Mantendo decisão inicial, ou seja, pela INABILITADA a empresa: INSTITUTO 

CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27 e revendo 

decisão inicial no sentido de declarar habilitada a empresa: INSTITUTO BEZERRA NELSON 

LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96. 

 

Desta maneira submetemos a presente decisão à autoridade superior para apreciação e 

posterior ratificação. 

 

Santana do Araguaia-PA, 25 de Outubro de 2021. 

 

 

 

Advaldo Rodrigues da Silva 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaopmsa@gmail.com.br


 

Praça dos Três Poderes, s/n, centro, Santana do Araguaia- PA, CEP: 68.560.000 

e-mail: licitacaopmsa@gmail.com.br 

 

 

DECISÃO DO RECURSO 

 

 

PROCESSO  Nº. 063/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2021 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para realização do processo de Seleção 

Simplificada Complementar, visando à futura contratação de Agentes Comunitários de Saúde 

para aturarem nos Programas de Saúde da Família (PSF) e Agente de Combate às Endemias, 

com formação de cadastro de reserva, de acordo com as Leis vigentes e normartivas do 

Sistema Único de Saúde – SUS, durante a vigência do contrato, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência-Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 

RECORRENTE: INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96; INSTITUTO 

CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27.  

RECORRIDO: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA. 

 

 

Após análise do Recurso Administrativo, DECIDO pelo INDEFERIMENTO TOTAL do 

recurso apresentado pela empresa: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO – 

PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27; DEFERIMENTO do recurso apresentado pela 

empresa: INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96, mantendo a 

decisão inicial da comissão em  declarar INABILITADA a empresa: INSTITUTO CONSULPAM 

CONSULTORIA PUBLICO – PRIVADA, CNPJ: 08.381.236/0001-27 e revendo decisão inicial 

da Comissão Permanente de Licitação no sentido de declarar habilitada a empresa: 

INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ: 08.197.465/0001-96. 

 

 

Santana do Araguaia-PA, 25 de Outubro de 2021. 

 

 
Eduardo Alves Conti 

Prefeito Municipal 
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